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Contrato nº. 422/2017 
Processo Administrativo nº. 42 .875/2017 - Pregão nº. 408/2017 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: GERSON DA SILVA FRAN ÇA ME 
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA 
PARA O EVENTO ULTRA 70K. 
Valor: R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais) . 
Dotações Orçamentárias: Fichas Nº. 642 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pela 
SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, ELIAS MARCELO SLEIMAN, brasileiro , 
casado , residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade 
17.790.661-3 e inscrito no CPF sob n.0 110.705.138-06, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado à empresa GERSON DA SILVA FRANÇA ME, com sede a 
Rua Ângelo Simoneti nº. 910 - Bairro Vila Paulista - Cidade de Botucatu/SP, inscrita no CNPJ 
sob nº. 64.979.123/0001-07, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo 
com os elementos constantes do Pregão Presencial nº. 408/2.017 - Processo administrativo 
nº. 42.875/2.017 e ainda com fundamento na lei nº. 8.666 de 21/06/93, com as alterações 
introduzidas pela lei nº. 8.883 de 08/08/94 têm entre si como justo e contratado o objeto do 
presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta de 
preços e das cláusulas e cond ições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
1.1 - Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA O EVENTO ULTRA 70K, conforme descrição 
constante dos Anexos I e li do Edital , documentos que passam a fazer parte integrante deste. 
1-2 - Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem 
transcritos os seguintes documentos: a) edital do presente Pregão e seus respectivos anexos; b) 
proposta/ultimo lance, apresentado pela CONTRATADA; 

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DO PRAZO E 
LOCAL DE ENTREGA 
2.1 - A licitante vencedora deverá iniciar a prestação dos serviços dentro do prazo estabelecido 
no Termo de Referência . 
2.2 - Os serviços deverão ser prestação estritamente em acordo com o Anexo 1 - Termo de 
Referência , do presente edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 
3.1 - O prazo do presente contrato será de 20 (vinte) dias, a ,mc,ar-se da data de sua 
assinatura, podendo referido prazo ser alterado em decorrência da execução total dos serviços. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO 
4.1 - O preço certo e total dos serviços objeto deste contrato é de R$ 12.500,00 (Doze mil e 

quinhentos reais). 
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CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5.1 - O recurso orçamentário será atendido pela seguinte dotação: 
02 - PODER EXECUTIVO - 02.19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO -
02.19.01 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO - 04.122.0003.2007 -
3390391200 - LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - 01 - TESOURO - 11000 -
GERAL - Ficha 642. 

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS 
6.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente (por etapa) em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação da nota fiscal/ fatura devidamente atestada pela secretaria ordenadora da despesa 
e apresentação das guias devidamente quitadas do INSS e FGTS, na contabilidade da 
CONTRATANTE. 

6.2 - As comprovações relativas ao FGTS e INSS a serem apresentadas deverão corresponder 
ao período de execução e à mão de obra alocada para esse fim . 
6.3 - Caso por ocasião da apresentação da nota fiscal , não haja decorrido o prazo legal para 
recolhimento do FGTS e INSS, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento 
referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a 
documentação devida, quando do vencimento legal para o recolhimento. 
6.4 -A não apresentação dessas comprovações assegura a CONTRATANTE o direito de sustar 
o pagamento respectivo e ou os pagamentos segu intes. 

CLÁUSULA SETIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1 - Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das obrigações 
constantes Termo de Referência , referidas no Anexo I e daquelas estabelecidas em lei , em 
especial as definidas nos diplomas legais: 
7.1 .1 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termo da legislação 
vigente; 
7.1.2 - Comunicar à unidade da CONTRATANTE que administra o contrato, toda a vez que 
ocorrer afastamento ou qualquer irregularidade, substituição ou inclusão de qualquer elemento 
da equipe que esteja prestando serviços. 
7.1.3 - A admissão e registro dos empregados e técnicos necessários ao desempenho dos 
serviços, correndo por sua conta todas as despesas relativas a salários, benefícios, encargos 
sociais, uniformes, equipamentos de proteção individual com pleno atendimento às exigências 
trabalhistas, sanitárias, previdenciárias e fiscais , respondendo, enfim , por todos os custos 
decorrentes da execução do objeto contratado , eximindo a CONTRATANTE de quaisquer 
responsabilidades sob esse título, especialmente no tocante a formação de vínculo empregatício 
entre seus prepostos e empregados com a CONTRATANTE. 
7.1.4 - Cumprir todas as disposições legais relativas à segurança , higiene e medicina do 
trabalho, e normas técnicas relativas à execução dos serviços. 
7.1.5 - Dispor de pessoal , necessários à execução total dos serviços contratados. 
7.1.6 - A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser realizada por funcionários e 
empregados devidamente uniformizados, com parâmetros que identifiquem a CONTRATADA. 
7.1.7 - Apresentar quando do pagamento a comprovação do recolhimento dos encargos 
trabalhistas e previdenciários, referentes aos empregados que executarão os serviços objetos 
deste contrato, que deverão estar registrados em carteira profissional de trabalho em nome da 
empresa na forma da legislação respectiva , bem como, quando for exigido pela 
CONTRATANTE. 
7.1.8 - O transporte do pessoal para execução dos serviços, desde suas instalaçõrfs • · local 
de trabalho. ., ~ 
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7.1 .9 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade , a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento; 
7.1.1 O - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da 
licitação; 

CLÁUSULA OITAVA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E 
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 
8.1 - A Ata de Registro de preços poderá ser cancelada quando houver: 
8.1.1. - Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira. 
8.1.2 - Manifesta impossibilidade por parte da CONTRATADA de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada . 
8.1.3 - Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
8.1.4 - Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos. 
8.2 - O cancelamento da ata de registro de preços unilateralmente pela administração acarretará 
as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na lei nº. 8.666/93, bem 
como desta Ata: 
8.2.1 - Assunção imediata do objeto da ata de registro de preços por ato próprio da 
Administração, lavrando-se termo circunstanciado . 
8.3 - Se a detentora da ata se recusar, sem motivo justificado e aceito pela administração, a 
assinar ou retirar o instrumento contratual , dentro do prazo previsto no item 4.1 ou 4.2, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito à multa 10% (dez por cento) 
sobre o valor estimado do fornecimento constante da ata, além de outras sanções cabíveis e 
previstas no art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
8.3.1 - Multa diária de 1,0% (um por cento) , pela recusa do fornecimento que ultrapassar 03 
(três) dias da respectiva ordem , até o limite de 20 (vinte) dias, que ensejará a rescisão do 
contrato. 
8.3.2 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração , poderá garantida a defesa 
prévia, aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do art. 87 da lei 
Federal nº. 8.666/93 e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
8.4 - O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela a garantia oferecida , e os pagamentos futuros pela diferença se houver. 
10.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 
consequentemente o pagamento delas não exime a contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à administração. 

CLÁUSULA NONA: RESCISÃO 
9.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos artigos 
77 a 80 da Lei nº 8.666/93 , alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial , e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do mesmo 
ordenamento legal. 
9.2 - Na hipótese de rescisão , a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais 
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou promover a 

cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
101.1 - Este contrato poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 , da Lei nº. 

8.666/93, alterada pela lei nº. 8.883/94, mediante o correspondente TERMO DE ADl~ ·Nl!J 
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10.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais , os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste contrato , até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) de seu valor inicial atualizado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA TRANSFERÊNCIA E DA SUBCONTRATAÇÃO 
11 .1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o objeto deste contrato , no todo 
ou em parte, sob pena de rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO 
12.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja , para solução de questões oriundas do presente contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e 
forma , obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo 
assinadas , para que surtam todos os efeitos de direito. 

Botucatu , ·o 4 DEZ 2017 

ft~~~ 
ELIAS MARCELO SLEIMAN 

SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

Testemunhas: 

(IJ1tJ·~Jli;;fA.r 
GERSO DA SILV~l R~~·ÇA ME 

Contrataé:la 

1· Í<__:_r~ fy \>; .,,~ 
Regiane Aparecida Pinetz 

Auxiliar Administrativo 
. 5816-5 
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